
MUNICÍPIO DE IJUÍ - PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

REQUISIÇÃO INTERNA Nº 101/2018 - SMS 
ÓRGÃO : 12 - Secretaria Municipal da Saúde 

UNIDADE : 02 - Coord. Fundo Municipal de Saúde - UNIÃO 

AÇÃO : 2.170 - Sistema Único de Saúde (SMS) 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.33.03.00.00 LOCAÇÃO DE MEIOS DE TRANSPORTE - 13169 

CODIGO 
PRODUTO QUANTIDADE UNIDADE 

FONTE DE RECURSOS: ( ) LIVRE VINCULADO _(X): 4590 BANCO: 3675 

DESCRIÇÃO VALOR 
Contratação de empresa especializada para fazer o 
transporte de pacientes crônicos/agudos em 
tratamento de hemodiálise no Hospital de Caridade de 
ljuí (HCI), conforme complemento. Pelo período de 12 
meses. 
- O valor cobrado devera ser por Km rodado; 
- O veículo deverá ter a capacidade mínima de 16 pessoas 
(15 pacientes + 1 motorista); 
- O transporte será realizado de segunda a sábado, apartir 
das 5h 30minutos, conforme cronograma da SMS e 
agenda de horario do serviço de hemodiálise do HCI. 
- Os pacientes deverão ser apanhados e reconduzidos 
para as suas residênicas dentro do limite do município de 
ljuí-RS; 
OBS: Em anexo demais complementos: 

DESTINO .. : Para pacientes que realizam Hemodiálise no Hospital de Caridade de ljuí (HCI) 

CREDOR ... : 

Declaro que a ação de despesa requisitada está prevista no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentária, 
com saldo de dotação na natureza de despesa no Orçamento do Órgão, bem como devidamente classificada, 
conforme codificação específica no SIAPC. 
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Complemento Requisição 101/2018: 

a)permitir a ação de equipe fiscalizadora do Município, quanto à execução do 
objeto deste convênio; 

b)Entregar relatório Mensal que deverá constar: 

•quilometragem rodada 
•o itinerário realizado 

•os nomes e CPF dos profissionais envolvidos em cada turno da execução do serviço 
•os nomes, CPF e endereços dos pacientes transportados, bem como suas 

respectivas assinaturas, que deverão ser firmadas a cada deslocamento 
realizado 

-os nomes e CPF dos eventuais responsáveis/acompanhantes dos pacientes 

c)certificar-se de que os pacientes menores ou incapazes estejam acompanhados dos 
seus responsáveis. 

d) manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e arquivo médico. 

f)atender aos pacientes de modo universal e igualitário, com dignidade e respeito, 
mantendo sempre a qualidade na prestação dos serviços; 

g)não cobrar quaisquer valores do paciente e/ou responsáveis, sob nenhum título, e 
responsabilizar-se por cobrança indevida feita a eles, por profissional empregado ou 
preposto, em razão deste Convênio; 

h) apanhar os pacientes no endereço informado previamente, sendo que, na hipótese 
de alteração do endereço, este deverá ser comunicado com no mínimo 48 horas de 
antecedência; 
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Josi e Abreu Pinheiro 
ário Municipal de Saúde 
Município ljui/RS 


